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Lei nº 556/2022 (Lei Estefany), de 29 de agosto de 2022. 

 

Institui o Programa Bolsa-Atleta e, adota 

outras providências. 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA, Prefeito do Município de Porto Alegre do 

Tocantins - TO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Bolsa-Atleta no âmbito do Município de Porto 

Alegre do Tocantins - TO, com o objetivo de: 

I – valorizar e apoiar atletas e para-atletas participantes do desporto de rendimento; 

II – incentivar jovens valores; 

III – desenvolver a prática do esporte como meio de promoção social, mediante a 

concessão de bolsas remuneradas. 

§1º - O Programa Bolsa-Atleta atenderá às modalidades olímpicas e paralímpicas. 

Art. 2º - O Programa de que trata esta Lei consistirá em apoio financeiro para atletas 

e para-atletas. 

Art. 3º - O benefício atinente ao Programa Bolsa-Atleta será concedido uma única 

vez por competição. 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

Art. 4º - Para pleitear a concessão do benefício do Programa Bolsa-Atleta o 

interessado deverá preencher cumulativamente os seguintes requisitos: 
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I – ter participado de competições esportivas e paradesportivas oficiais em âmbito, 

estadual ou Federal ou em competições e preparações internacionais, obtendo resultado de 

primeiro, segundo ou terceiro colocado. 

II – apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial 

da modalidade e categoria, e de preparação ou treinamento para competições de âmbito 

municipal, estadual e federal ou internacional. 

III – apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de matrícula em 

instituição de ensino público ou privada, no caso de atleta com menos de 18 (dezoito) anos de 

idade; 

IV – não receber salário de entidade de prática desportiva; 

V – não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, 

Federação ou Confederação das modalidades correspondentes. 

§1º - Com o deferimento da concessão do benefício do Programa Bolsa-Atleta, o 

requerente compromete-se a representar o Município ou entidades municipais nas competições 

em que participar. 

§2º - O atleta beneficiado com a Bolsa-Atleta oferecerá, em contrapartida, a 

autorização para o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios 

oficiais do Município e, nas demais matérias de divulgação e marketing. 

§3° - O atleta-guia, para pleitear a concessão do benefício que trata esta Lei, deverá 

apresentar documento fornecido por pessoa ou órgão competente, que o para-atleta com quem 

compete necessita de atleta-guia. 

CAPÍTULO III 

DO BENEFÍCIO 

Art. 5º - A Bolsa-Atleta é um benefício a ser concedido a atletas, para-atletas e 

atletas-guias, conforme atendimento dos requisitos exposto nesta Lei, com os seguintes valores: 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para competições Municipais; R$ 500,00 (quinhentos 

reais) para competições Estaduais; R$ 2.000,00 (dois mil reais) para competições Nacionais e R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) para competições Internacionais. 
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Art. 6º - A concessão de Bolsa-Atleta não gera vínculo laboral, trabalhista ou de 

qualquer natureza com a Administração Pública Municipal. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INSCRIÇÕES E DA COMISSÃO DO PROGRAMA BOLSA-ATLETA 

Art. 7º - A inscrição no Programa Bolsa-Atleta dar-se-á mediante preenchimento de 

formulário próprio e encaminhamento de currículo esportivo, até 5 (dias) antes da competição, 

acompanhados dos seguintes documentos: 

I – cópia de documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda; 

II – comprovante de residência; 

III – comprovante de renda familiar; 

IV – carta de recomendação do técnico, no caso de atleta, para-atleta ou atleta-guia; 

 

CAPÍTULO V 

DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 

 

Art. 8 - O processo de desligamento do Programa Bolsa-Atleta respeitará os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 9 - Será desligado do Programa Bolsa-Atleta Municipal o atleta, para-atleta e o 

atleta-guia que: 

I – não apresentar a documentação comprobatória de participação nas competições; 

II – quando convocado, deixar de participar das competições sem motivo 

previamente justificado; 

III – deixar de atender ao disposto no artigo 4º desta Lei; 

IV – for transferido para representação de outro município, estado ou país sem 

anuência do Município; 
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V – sofrer punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Desportiva da 

respectiva modalidade, por período superior a 90 (noventa) dias. 

VI – o atleta-guia que abandonar o para-atleta com quem competia ao pleitear o 

benefício perderá o direito à Bolsa-Atleta. 

§1º - Em caso punição disciplinar aplicada por qualquer órgão da Justiça Desportiva 

por período inferior ou igual a 90 (noventa) dias, haverá a imediata suspensão do benefício 

durante o período de punição. 

§2º - A concessão do benefício da Bolsa-Atleta possui caráter individual, eventual e 

temporário. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dos 

recursos orçamentários, suplementados se necessário. 

Art. 11 - O número de bolsas a ser concedido anualmente dependerá do valor 

reservado em dotação orçamentária específica, o qual não poderá ser reajustado em mais de 10% 

(dez por cento), de um exercício financeiro para outro. 

Art. 12 - No caso de modalidades coletivas, limita-se o número de bolsas a 06 (seis) 

atletas por modalidade. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de agosto de dois mil e vinte e dois (29.08.2022). 

 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins – TO 
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